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ANALISTA DE SUPORTE EDUCACIONAL 
- ASSISTENTE SOCIAL

Requisitos para Provimento:
-Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em Serviço Social, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.

- Habilitação profissional: registro em órgão de classe
Atribuições gerais:

Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação, avaliação e execução de estudos, pesquisas, diagnósticos, planos e projetos sociais no 
âmbito da assistência social, bem como executar outras tarefas afins à área de atuação, conforme a formação profissional.

Atribuições específicas:
1. Integrar equipe Multiprofissional de educação nas Diretorias Regionais de Ensino (DRE) e nas escolas, respeitando as/os profissionais com as/os quais trabalha, sem, 

contudo, compactuar com atitudes antiéticas, preconceituosas ou arbitrárias;
2. Participar ou Auxiliar na elaboração, avaliação e/ou revisão do Projeto Político Pedagógico (PPP) das escolas, propondo ações, programas e projetos que contribuam para 

um ambiente escolar acolhedor, antirracista, inclusivo e seguro;
3. Criar projetos e/ou ações de enfrentamento à violência física, sexual, psicológica, de gênero, racismo, bullying, autolesão, depressão e suicídio, uso abusivo de álcool e 

outras drogas, gravidez na adolescência, relacionamentos abusivos, lgbtfobia, assim como outras situações de risco que perpassam o cotidiano escolar;
4. Realizar reuniões com as famílias, profissionais das DREs e das escolas para informar sobre o trabalho que será desenvolvido pelo serviço social;

5. Contribuir para a efetivação do direito à educação, bem como o direito ao acesso e permanência na escola com a finalidade de promover a formação do estudante para 
o exercício pleno da cidadania;

6. Promover atividades que incentivem o protagonismo juvenil;
7. Fortalecer a relação família e escola, por meio de ações que potencializam a participação das famílias no processo de ensino-aprendizagem, assim como nas demais 

atividades desenvolvidas no espaço escolar;
8. Contribuir para a participação efetiva de estudantes, professores, famílias e comunidade escolar no processo de tomada de decisões no ambiente escolar, colaborando, 

assim, para a gestão democrática;
9. Atuar preventivamente com o intuito de coibir atos de violência contra criança e adolescente no ambiente escolar;

10. Notificar aos órgãos competentes os casos de ameaça ou violação aos direitos de crianças e adolescentes e prestar orientação às famílias;
11. Conhecer o território em que a escola está inserida e realizar articulações e parcerias com o Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), Centro de Referência 
Especializado da Assistência Social (CREAS), Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), Unidade de Saúde, Estratégia Saúde da Família (ESF); Poder Judiciário, Conselho Tu-

telar, Ministério Público, Defensoria Pública, Polícia Civil e Militar, Universidades, Movimentos Sociais e outras instituições públicas e privadas a fim de viabilizar atendimento 
aos alunos e suas famílias por meio da rede intersetorial;

12. Propor e participar de atividades formativas para a comunidade escolar relacionadas a temas relevantes, de acordo com o território e com sua formação profissional;
13. Atuar junto aos profissionais que participam do processo educativo de estudantes, favorecendo maior compreensão do contexto social, econômico, político e cultural, 

realizando estudos que viabilizem amplo conhecimento da realidade concreta das famílias;
14. Contribuir para a melhoria das relações interpessoais no ambiente escolar, atuando preventivamente ou em situações concretas que envolvam os estudantes;

15. Atuar nos casos de infrequência e evasão escolar por meio de um trabalho conjunto com profissionais, estudantes, famílias e comunidade escolar, a fim de identificar a 
problemática e realizar as intervenções necessárias, objetivando a permanência exitosa de estudantes na escola;

16. Propor e participar de ações e/ou projetos que promovam a acessibilidade, a fim de cooperar com o processo de inclusão e permanência de estudantes com necessida-
des educativas especiais no ambiente escolar;

17. Participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas voltadas à educação;
18. Prestar orientações aos estudantes em cumprimentos de medidas socioeducativas (Prestação de Serviço à Comunidade (PSC) e Liberdade Assistida (LA), aos pro-
fissionais da educação, às famílias, assim como a toda comunidade escolar, no sentido de incluí-los em ações e/ou projeto utilizando, se possível, as práticas da Justiça 

Restaurativa;
19. Elaborar documentos específicos da sua área de atuação, bem como realizar atendimento, estudo socioeconômico, encaminhamento, visita domiciliar e institucional 

quando forem necessários;
20. Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação, avaliação e execução relacionadas a estudos, pesquisas, diagnósticos, planos, projetos 
sociais e de atendimento no âmbito do serviço social, e executar outras atividades correlatas a sua área de atuação de acordo com sua formação profissional e legislações 

vigentes; 21. Observar o sigilo profissional, assim como os demais preceitos do Código de Ética Profissional das/os Assistentes Sociais, da Lei de Regulamentação da 
Profissão e demais legislações necessárias ao seu fazer profissional.

Graduação de nível superior em 
Serviço Social

ASSISTENTE DE GESTÃO GOVERNA-
MENTAL E EDUCACIONAL - ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO

Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: certificado de conclusão de curso do ensino médio, expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida por órgão competente e/ou Certificado de 

conclusão de Curso Técnico Profissionalizante na área que concorre. 
Atribuições gerais:

Realizar atividades de nível médio que envolvam a aplicação das técnicas de gestão de pessoas, orçamento, organização e métodos, material, secretariado, classificação, 
codificação, catalogação, digitação e arquivamento de documentos. Prestar atendimento ao público em questões ligadas às unidades administrativas. Realizar atividades 

correlatas de natureza administrativa, operacional e outras assemelhadas com nível de complexidade determinadas, sob orientação e supervisão.

Certificado de Conclusão de Curso do 
Ensino Médio

ou

Certificado de curso Profissiona-
lizante


